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institucional de defender a ordem juridica, o regime democrético, a guarda da Lei e a

fiscalizagéo de sua execuoéo, no uso de suas atribuiooes constituoionais e iegais e com

base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolugéo n. O4/2002—TCE/AM, através da

Coordenadoria de Educagéo, vem perante Vossa Exceiénoia ofereoer a presente

REPRESENTAQAO considerando a omisséo em responder requisicéo desta Corte

de Contas, peios fates e fundamentos seguintes.

Com fundamento no artigo 4°, §6°, da Resoluoéo n. 07/2002 (2/0 0 artigo

116 da Lei Estadual n. 2423/96, 0 Parquet de Contas requisitou é Seoretéria Municipal

de Educagéo, atraves de Oficio Requisitorio n° 547/2017-MPC-EFC informaoées e

documentos a respeito de contrato de prestaoéo de servioos cetebrado entre a SEMED e

a empresa PRi APOIO ADMIN/STRATIVO OPERACEONAL LTDA EPP.

Em 15/08/2017, atraves do Offoio 1258/2017—SEMED/GSAF, a

Secretéria Municipal de Educaoéo encaminhou informagées e dooumentos a fim do

sanar os questionamentos feitos por esta Coordenadoria do Educaoéo.//>?j
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ESTADO D0 AMAZONAS

MINISTERIO PUBLICO JUNTO A0 TRIBUNAL DE CONTAS

Coordenadoria de Educagéo  
Entretanto, restando alguns questionamentos a respeito dos referidos

contratos, procedeu—se 0 Oficio Requisitério 736/2017-MPC—EFC.

Conforme AR juntado nesta oportunidade, apesar do 0 referido oficio ter

sido recebido, néo foram encaminhadas respostas a esta Corte de Contas.

A falta de resposta a0 oficio mencionado impede 0 exercicio de controle

atribuldo a este Tribunal de Contas Estadual pela CF/88, em seus artlgos 71 e seguintes

C/C com 0 art. 75, bem some art. 1° e lncisos da Lei Estadual 2423/96, e contraria os

principios norteadores da prética da atividade administrativa, previstos no art. 37 da CF

de 1988 e demais legislaoa’o correlate, que impée a0 gestor o clever de prestar as

lnformagées requisitadas, sob pena de vir a sofrer a aplicagéo de multa (Lei n. 2423/96:

artigo 54, N).

Pelo exposto, o Ministério Publico de Contas requer a Vossa Exceléncia:

1. APLlCAR a multa prevlsta no artigo 54, IV da Lei Estadual 2423/96,

a secretaria Katia Helena Serafina Cruz Schweickardt, em virtude do néo

atendimento, sem causa justificada, a requisigao do Parquet de Contas.

2. DETERMINAR a apuragéo do fato, identifioando se 03 oontratos

*ealizados por essa Secretaria em carater emergencial foram procedidos corretamente.

3. DAR CIENCIA a este Ministério PUblico acerca dos

encaminhamentos e resultados alcangados.

MINISTERIO PfiBLlCO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus (AM), 12 de dezembro de 2017.
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'“ EVELYN FE . EIRE DE CARVALHO

Procuradora de Contas


